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Art. 49- Os alunos carentes estarão dispensados - 
total ou parcialmente de pagamento de taxas, através de 
autorização da Sub-Reitoria Comunitária.
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Art. 69- Sub-Heitoria Acadêriica deverá realizar es
tudos para que a UFES venha dispor de dados ' jetivos- 
para a cobrança \ !:sxas quando se fizer necessário.
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